
PROCESSO SEI: 00176.002437/2024-51

INTERESSADO COMISSÃO DE ENSINO E FORMAÇÃO

ASSUNTO Resposta à Deliberação nº 062/2024 CED-CAU/RS

 

DELIBERAÇÃO Nº 022/2025 – CAURS/PLEN/CEF

A COMISSÃO DE ENSINO E FORMAÇÃO – CEF-CAU/RS, reunida virtualmente no dia 03 de abril de 2025, por
videoconferência, no uso das competências que lhe conferem o artigo 3º, inciso I, alínea "b" da Resolução CAU/BR nº
219, que dispõe sobre os atos administrativos e procedimentos para aprovação dos atos administrativos de competência
do CAU; e

Considerando que compete às comissões ordinárias e especiais propor, apreciar e deliberar sobre implementação de
ações conjuntas com outras comissões, conforme estabelece o Art. 91, Inciso XX, do Regimento Interno do CAU/RS;
 
Considerando a DELIBERAÇÃO 062/2024 CED-CAU/RS que encaminha três perguntas específicas à Comissão de Ensino e
Formação (CEF-CAU/RS) no âmbito do projeto "Descomplica Ética – Perguntas e Respostas", com o objetivo de esclarecer
dúvidas e consolidar entendimentos sobre questões éJcas relacionadas à docência profissional em Arquitetura e
Urbanismo;
 

Considerando que compete à Presidência do CAU/RS, apreciar e deliberar sobre convocações de reuniões
extraordinárias, conforme Inciso VI do art. 91 do Regimento Interno do CAU/RS;

 
 
DELIBERA:
 
1 - Propor uma reunião conjunta, extraordinária e presencial, com a Comissão de ÉJca e Disciplina do CAU/RS para
abordar os temas relaJvos à docência do profissional de arquitetura e urbanismo, suas responsabilidades e obrigações e
possíveis infrações ético disciplinares relacionadas.
 
2 - Por encaminhar a presente deliberação à Presidência do CAU/RS, para apreciação e encaminhamentos.
 
Com 4 votos favoráveis dos conselheiros Marcos Antonio Leite Frandoloso, Miguel Antônio Farina, Paulo
Ricardo Bregatto e da conselheira Juliana Duré. Registrada a ausência do conselheiro Rafael Artico.

 
Esta deliberação entra em vigor na data de sua publicação.

 
Porto Alegre-RS, 03 de abril de 2025.
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293ª REUNIÃO ORDINÁRIA DA COMISSÃO DE ENSINO E FORMAÇÃO - CAU/RS
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Matéria em votação: Resposta à Deliberação nº 062/2024 CED-CAU/RS
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Documento assinado eletronicamente por MELINA GREFF LAI, Assessor(a) Técnico(a), em 08/04/2025, às 11:41
(horário de Brasília), conforme Decreto Nº 10.543, de 13/11/2020, que regulamenta o art. 5º da Lei Nº 14.063, de 23 de
setembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por PAULO RICARDO BREGATTO, Coordenador(a), em 08/04/2025, às
11:55 (horário de Brasília), conforme Decreto Nº 10.543, de 13/11/2020, que regulamenta o art. 5º da Lei Nº 14.063, de
23 de setembro de 2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida no portal do SEI CAU, endereço caubr.gov.br/seicau, utilizando o
código CRC 21DE9A31 e informando o identificador 0539473.
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